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Ofício Nº 981/2023 - SEJUS/GAB/ASSESP Brasília-DF, 11 de agosto de 2023.

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO
Coordenador
Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito
Senado Federal
Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 19, Subsolo
CEP 70165-900 - Brasília - DF

Assunto: Requisição de informações.

   Senhor Coordenador,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Oficio nº 270/2023 – CPMI8(117536163)
e Oficio nº 271/2023 – CPMI8(117536731), proveniente dessa Coordenação de Comissões Especiais,
Temporárias e Parlamentares de Inquérito do Senado Federal, o qual encaminha o Requerimento
nº1013(117536501) e Requerimento nº1014(117537214) da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito,
criada com a finalidade de invesBgar os atos de ação e omissão ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023
nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos dos art. 58 da ConsBtuição Federal
e art. 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional, para solicitar informações sobre crianças,
adolescentes e idosos deBdos/recolhidos no dia 8 de janeiro de 2023, na região da Zona Cívico
AdministraBva de Brasília-DF, e no dia 9 de janeiro 2023, nas cercanias do Setor Militar Urbano (SMU)
desta Capital Federal.

2. Assim, a Subsecretaria de PolíBcas para Crianças e Adolescentes - SUPCA, unidade desta
Pasta responsável pela proteção de direitos e garanBa das crianças e adolescentes do Distrito
Federal, encaminha, por meio do Despacho  ̶  SEJUS/SUBPCA(117837961), as informações prestadas
pelo Conselho Tutelar do Lago Norte inseridas no OHcio Nº 177/2023 - SEJUS/CTLN( 117761376)
e OHcio Nº 112/2023 - SEJUS/CTLN(117765633), os quais relatam sobre a atuação do
referido Conselho Tutelar  na proteção dos direitos da criança e dos adolescentes que estavam sob a
tutela da Polícia Federal após os atos ocorridos em 08/01/2023. O relatório em questão também fora
encaminhado ao Ministério Público Federal - MPF em atendimento às solicitações de informações nos
autos do processo SEI nº 00400-00002662/2023-33.

3. Concomitantemente, foi solicitado à Subsecretaria de PolíBcas para Idoso - SUBIDOSO e
ao Conselho de Direitos do Idoso - CDI informações sobre idosos deBdos nos atos do dia 8 de janeiro,
de modo que a SUBIDOSO informa não haver conhecimento de nenhuma relação com nomes de
pessoas idosas deBdas nas citadas datas acima, conforme Despacho  ̶  SEJUS/SUBIDOSO(117838578).

4. Entretanto, o Conselho de Direitos do Idoso exarou o Despacho  ̶  SEJUS/CDI(118883531), em
que informa que foi realizada solicitação de informações à Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, por
meio do processo SEI nº 00400-00047909/2023-41, sobre possíveis detenções de idosos na data em



questão, a qual encaminhou os seguintes informações sobre pessoas idosas autuadas em 08/01/2023:

I - Nota Informativa n.º 32/2023 - PCDF/DGPC/DPE/CHPP/GAB (118879105)

II - Despacho ̶PCDF/DGPC/DPC/2ª DP/GAB (118879622)

III - Memorando Nº 3/2023 - PCDF/DGPC/DPC/1ªDP/CART (118880951)

IV - Despacho ̶PCDF/DGPC/DPC/3ª DP/GAB (118881680)

V - Nota InformaBva n.º 88/2023 - PCDF/DGPC/DPC/5ªDP/CART
(118882474)

VI - Nota Informativa n.º 85/2023 - PCDF/DGPC/DPE/GAB (118882880)

VII -  Certidão - PCDF/DGPC/DECOR/CART 118883336)

5. Ao ensejo, coloco-me à disposição para sanar dúvidas e prestar outros esclarecimentos, se
necessário.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0252010-9,
Secretário(a) Executivo(a), em 11/08/2023, às 18:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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